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J^MRECtSTRÉE au Controle general des finança;far noas 

Chevalier, Cmfiiller du Roi en Jes Confeils, Garde des Regijhes 
(du Controle general des Finances, fivfant pour Al de Calonne, 

Confeiller ordinaire au Confeil royal. Conirôleur general des finances. 

A Paris, k j o u r u • mil fept ant > f> 
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ESTATUTOS 
P A R A 

A SOCIEDADE ECONÔMICA 
DA PROVÍNCIA DE 

S Ã O P A U L O 

P R E Â M B U L O 

X V J L Ostra a razão , e a experiência, que as bazes sólidas da ri
queza nacional, são a Agricultura em toda a sua extensão, e a In
dustria fabril; mas para que estas se arreiguem e prosperem progres
sivamente cumpre fazer ccn«pirar as forças do Governo, e dos par
ticulares a hurn centro comnum. Ora esta reunido de vontaCts e 
de esforços fácil e eficazmente se consegue por meio de Sociedades 
patrióticas de homens SabKs; e Cidadãos zelosos, que appliquen á 
tão importantes fins os rezultados práticos da íizica, Mecânica, Chi-
m k a , Mineralogia , Historia Natural, e Econômica. 

Para conseguir porem a estabilidade e proveitos de hurna tal 
Associarão he precizo : l.° Dar-lhe boa organização para que tudo 
se faça desempeçadamente, com zelo, acti\idade, e sem as collisoens 
do egoísmo, e dos caprixos da vaidade. 2 . 0 dar prêmios e recom
pensas que estimulem o patriotismo dos Cidadãos. 3 . 0 haver cabecaes 
disponíveis para estes prêmios, e recompensas, para o costeio inter
no da Sociedade, para compra de Livros indispensáveis, modeFos, 
machinas, e instrumentos, que não poder subministrar gratuitamente 
a generozidade dos Sócios, e mais CidadSos. 4 . 0 em fim a protecção 
do governo , e / los homens ricos e destinetos da Província. 

1 Debaixo destes pontos de vista passaremos a organizar, e esta
belecer olPiano de seus Estatutos. 

f'• 
O objecto desta Sociedade he i . ° recolher as noticias históricas, 

e asproducçoens do vasto Território da nossa Província, que possão 
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moria, ou qualquer outra participação útil á cerca dos objectos da 
Sociedade, bastando porém que promova qualquer melhoramento, ou 
novo estabelecimento de Agricultura, ou de Industria da Província. 
Ps que forem nimiamente negligentes a este lespeito, ou não cun> 
prirem com os deveres de honra mutua, que deve haver entre os Só* 
cios, poderão ser excluídos da Sociedade, depois de admoestados 
amigavelmente, se assim o Directorio julgar justo, e conveniente. 

fx. 
Todo o Sócio, tanto do Directorio , como dos Ordinários, a quem 

jecommuríicar a sua nomeação, ea aceitar, ná recepção, do seu Di
ploma, dará 12U800 réis de donativo de entrada, e pagará annuaU 
mente, no fim de cada anno, 4U800 réis para dotação da Sociedade * 
e prometterá, dedaixo da sua palavra de honra , de cumprir com os de
veres do seu novo encargo. 

§ XI. 

Os Sócios que, por dois annos não pagarem a sua contribuição, 
fâVixarão de o ser, e serão riscados da Lista impressa da Sociedade: 
porem este termo poderá prorogar-se por mais hum annp, seoDirec* 
to rio assim julgar couveniente ao bem da Sociedade. 

§ XII. 

Para o bom regimen desta Sociedade, haverá também hum The-
toureiro, o qual receberá os donativos, e contribuiçoens dos Sócios, 
e os prezentes dos Cidadãos: avizará os retardados , pagará as despe* 
zas, prêmios, e soccorros, depois de approvados, e mandados pelo' 
Pirectorio, e dará huma conta corrente pecuniária, exacta, e circuns* 
tanciada, no fim de cada trimestre, para ser examinada, e approvada, 
pelo Directorio. Será nomeado d'entre as três classes, por pluralida
de de votos, e servirá hum anno, podendo ser reeleito outra vez, 
se assim parecer conveniente. 

§ XIII. 

Haverá outro sim hum Bibliotecário, e Conservador, que coid$ 
na Biblioteca, e nas Collecçoens de Historia Natural'̂ JNftãQiinas; Mo-
dellos, e Instrumentos, e as patenteará aos Sccios., e Viageiros no% 
dias determinados, ou extraordinariamente, sequizer; efará os Catálo
gos systemarícos do que está a seu cargo. Servirá por seis annos, e 
será escolhido d'entre os Sócios Ordinários rezidentes na. Cidade> e 
poderá ser reeleito se assim convier. 



§ xiv. 

Os Sócios do Directorio não poderão concorrer a prêmio ; duran* 
te o seu serviço, e igualmente os Membros de qualquer Commissão, 
se o objecto do prêmio for da sua competência. 

I XV. 

Haverá Sessoens semanárias, e anmiaes, exceptô nos mezes de 
ferias: nas semanárias concorreráõ de Officio os Sócios da primeira 
{lasse, e os das outras duas quando poderem; porem, se lhes recom-
menda muito a maior frçquencia possível; os Estrangeiros, e Viageit 
ros, aprezentados por alguns dos Sócios poderão assistir a estas Sessões* 

§ XVL 

Alem das Sessoens ordinárias* e anunaes, em que se tratão do 
»§sumptos scientificos, ou econômicos próprios do objecto, e fins da; 
Sociedade, haverá cada mez hnma Sessão para as .matérias admifíis,trai 
tivas,áqual assistirão somente,O Prezidente , Vice-Prezidenre, Secre
tario, Direc.tores, e Bibliotecário, no cazo, que a discussão diga res
peito ao seu ramo. 

§ XVII. 

Nas Sessoens ordinárias a ordem dos negócios será a seguinte $ 
i.a a aprezentação dos Estrangeiros , e Viageiros. 2.a a leitura dos 
discursos, e Cartas de aceitação dos novos Sócios. 3." a das Cartas 
de correspondência. 4.a a dos relatórios das diversas Commissoens. 5.» 
a das Memórias, e'dissertaçoens dos Sócios prezentes, ou auzéntes. 
6.& em fim , havendo tempo, se leráõ alguns artigos dos Jornaes, e 
Gazetas, que tratem das matérias próprias do Instituto da Sociedade^ 
ou pedaços de alguma obra nova, que mereça attentão, ou discussão»' 

$ XVIII. 

Os Sócios de 'qualquer das classes, apontados nas Sessoens da 
sociedade, não terão preeminencia de Posto , nem de assento, e se
rão tratados,coín o titulo amigável de Collegas. 

S XIX. 

Em cada Villa em que morarem mais de três Sócios Ordinários, 
estes serão obrigados a ajuntar-se huma vez em cada mez, e farão 
as Sessoens pela norma acima estabelecida, rcmettendo no fim de 
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cada três mezes os seus trabalhos por escripto ao Secretario da Sede» 
dade, para os aprezentar em Sessão. 

S xx. 
Alem das Sessoens semanárias, haverá cada anno huma Sessão 

extraordinária , e publica no dia da fundação das Sociedade, onde se 
destnbuiráÕ os prêmios, e recompensas, e lera o Secretario o dis
curso histórico , de que já se fallou , como igualmente os elogios dos 
Sócios mortos. 

No fim das ferias, e principio do novo anno Acadêmico, haverá 
numa festa solemne, regulada pelo Directorio. 

§ XXI. 

Para se celebrarem estas Sessoens, haverá hum local próprio s 
ou dentro do Palácio , ou fora, em qualquer caza; eme tenha salla-

Í
>ara a Livraria, ColIecçSo de objectos naturaes, Machinas, Model 
os, e Instrumentos. 

§ XXII. 

Os prêmios serão destinados para quem desempenhar qualquer 
assumpto do Programa, que publicar annualmente a Sociedade, e as 
recompensas aos que, sem proposta da Sociedade , fizerem coiza de 
grande utilidade em Agricultura, e nas Artes. 

§ xxuu 

Estes prêmios serão ou pecuniários; ou honorários: os pecunia 
rios constaráõ da quantia de dinheiro determinanada no Programa: 
os honorários constaráõ de huma medalha de ouro, prata, ou cobre, 
conforme parecer justo, ou também por escripto, fazendo-se honroza* 
menção dos beneméritos nas Actas da Sociedade, no discurso histó
rico , ou nas Gazetas: as recompensas serão também ou pecuniárias, 
ou honorárias. 

§ XXIX. 

A Sociedade, logo que tiver cabedaes suíricientÈs»cuíc!ará em 
imprimir as suas Actas por semestre, se possível forV otr^pelo me
nos annualmente, em que entraráo , depois de approvadas, as Me
mórias lidas, e enviadas, etc.; ajuntando no fim do anno o Catalogo 
dos pr.ezentes em Livros, ect. recebidos, com os nomes dos que 
os derão. > 

A Sociedade acolhe com agradecimento toda a Memória, Dis-
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fcrtaÇSd, ObservaÇoens particulares, Ncticias interessantes, Di«c ip-
£oen$ novas , ou melhoradas, e Dezenhos ce objectos de Histeria Na
tural, Machinas- e Instrumentos, que entrão no seu Plano, tít ^utm 
buer que seja. 

5 xxv. 
Cada Autor de huma Memória considerável, que merecer -ei 

impressa nas Actas da Sociedade , receberá ao Exemplares, cue se 
imprimirão á parte. 

§ XXV-

A Sociedade, alem das suas Actas, publicará mensalmente hum 
Folheto econômico, á maneira da Folha do Cultivador de Pariz, c^e 
destribuirá, ainda gratuitamente, pelos Lavradorts, A r t i s u s , e fa
bricantes da Província. 

§ XXVII. 

A Sociedade estabelecerá, logo que tenha cabedaes suficientes, 
duas Fazendas Normais de Agri».u tura, huma em Beira-mar, e ou
tra em Serra acima, para ensinar praticamente osmethodos da Lavoura 
Europea com» arado e estrumes, e introduzir com o exemplo , entre os 
nossos Lavradores, maior economia nos ramos agriculturaes CA Pro
víncia. 

Estas Fazendas Normaes serão dirigidas por Feitores hábeis, a 
quem se darão instrucçoens particulares, e serão responsáveis ao Di
rectorio. 

§ XXVIII. 

yr\ Sociedade deverá formar, logo que lhe for possível, hum Ga
binete de Fizica, e Historia Natural, huma Colleccão de Motíellcs, 
Maehinas, e Instrumentos econômicos, huma Biblioteca de Livros 
pertencentes ao seu Instituto, e hum Laboratório Chimico. O uzo 
destas Cjllècçoens será para os Sócios das três classes ; e os Cicadãos 
de fera da Sociedade poderáõ aproveitar.se dellas , pagando huma su-
bscripção annual debaixo de certos regulamentos que se devem fazer. 

Jf XXIX. 

Para que rneíhcr se examinem , e indaguem as matérias do Insti
tuto da Sociedade, esta nomeará d'enue os seus Sócios, CommissÕcs 
temporárias, e particulares, que constaráõ, ptlo n enos, de três áci
d o s , e nunca excederáõ de cirxo, seja para examinarem certo fbj c 
t o , ou matéria particular, seja para viajar, e descrtver, segund( o 
Plano, e Instrucçoens que se íbes der , certo Teirucrio da Provinha, 

http://aproveitar.se


(8, 

Estas Commissoens de viagens setão compostas de homens, que ten. 
hiío alguns conhecimentos de Historia Natural , de Aggricultura, e 
de Artes. O seu fim será fazer hum quadro econômico, estatístico do 
Destricto que lhe for commetticlo, e inviar á Sociedade os produetos 
de Historia Natural para o seu Gabinete. Com o andar do tempo, 
dessas discripçoens, e de todas as mais noticias, que recolher a Socie
dade, devera esta colligir, e ordenar hum curso elementar de Econo» 
mia, e Agricultura Paulistana. 

§ XXX. 

A Sociedade fica authorizada a exigir dos seus Sócios, e Com» 
paíriotas todas as noticias, e communicaçoens úteis, próprias do seu 
Instituto, e se obriga para com os mesmos a dar-lhes todas as instruc-
çoens e noticias que lhes possão ser úteis. 

§ XXXI. 

Os Diplomas que se passarem aos Sócios serão do theor seguin-
jte. — A Sociedade fcxonomica Paulistana recebeu na Sessão àe.... 
mez de anno de a V . por seu Sócio .... São Paulo 
tantos de tal mez e anno =: Assignados = O Prezidente , Vice-Prezi» 
dente, e Secretario, e Sellado com o Sello da Sociedade, que repre-
zentará a Sciencia , e a Natureza da mãos dadas abraçando a figura da 
Província, e á roda do Sello. =: Sociedade Econômica Paulistana. 

José Bonifácio de Andrada e Silva. 

A^provados, para se executarem. 

João Carlos Augusto de Oeynhausen zi Prezidente. 
José Bonifácio de Andrada e Silva. =; Vice-Prezidente. 
Martim Francisco Ribeiro de Andrada •=. Secretario. 
Antônio Maria Quartin. 
Antônio Lei;e Pereira da Gama Lobo. 
Francisco íqnacio de Souya e Queiro^. 
Francisco d? Paula e Oliveira, 
João Ferreira de Oivtira Búeno. 
O Arcipreste Feihl-erto Gomes Jardim. 
Miauel Josv de Oliveira Pinto, rr Secretario. 
Manoel Rodrigues Jordão. 

Rio de Janeiro na Impressão Nacional. 
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BRASILIANA DIGITAL 
 
ORIENTAÇÕES PARA O USO 
 
Esta é uma cópia digital de um documento (ou parte dele) que 
pertence a um dos acervos que participam do projeto BRASILIANA 
USP. Trata‐se de uma referência, a mais fiel possível, a um 
documento original. Neste sentido, procuramos manter a 
integridade e a autenticidade da fonte, não realizando alterações no 
ambiente digital – com exceção de ajustes de cor, contraste e 
definição. 
 
1. Você apenas deve utilizar esta obra para fins não comerciais. 
Os livros, textos e imagens que publicamos na Brasiliana Digital são 
todos de domínio público, no entanto, é proibido o uso comercial 
das nossas imagens. 
 
2. Atribuição. Quando utilizar este documento em outro contexto, 
você deve dar crédito ao autor (ou autores), à Brasiliana Digital e ao 
acervo original, da forma como aparece na ficha catalográfica 
(metadados) do repositório digital. Pedimos que você não 
republique este conteúdo na rede mundial de computadores 
(internet) sem a nossa expressa autorização. 
 
3. Direitos do autor. No Brasil, os direitos do autor são regulados 
pela Lei n.º 9.610, de 19 de Fevereiro de 1998. Os direitos do autor 
estão também respaldados na Convenção de Berna, de 1971. 
Sabemos das dificuldades existentes para a verificação se um obra 
realmente encontra‐se em domínio público. Neste sentido, se você 
acreditar que algum documento publicado na Brasiliana Digital 
esteja violando direitos autorais de tradução, versão, exibição, 
reprodução ou quaisquer outros, solicitamos que nos informe 
imediatamente (brasiliana@usp.br).  


